
CONTRATO N°: 00115/2015·-CPL 

':'::R~!O OS CON~~ll.'.:'O QtJE. ENTRE SI CZT-EBRAM P... PREFEITURA MUNICIPA 
D:S VE:R6?o:.:.: S :: .JCS!:: vlhGNER ?~DROS.P. ROCHA, PARA FORNECIMENT 
E/OU PRESTAÇJ\0 ;)E SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NEST 
! NSTR~MENTO NA FOR>lA ABAIXO : 

Pelo prese:1 te ins:;r..J:ne:;;:o particc:lar de ccn;:rat:o , de u.-n lado Prefeitura Municipa l de 
Vieirópolis R~1a Am:orüo Mor eira Ploto , 16 Cen tro Vieiropoli s PB , CNPJ n° 
01 . 613 . 339/0001-26, neste ato rep resencada pelo Prefe~to Antonio Ce zar Braga , Brasileiro , 
Casado , reside~te e dc~:c:l~ado ~a ?aze~da Serra Branca , S/N- , CPF n° 029 . 906 . 758-09,, 
doravante simples:nen~e CO~TRATAKTE , e do out~O lado JOSÉ 'vAGNER ?ZDROSA ROCHA - RUA I SAAC 
MOREIRA DE QUE I ROGA, 5-A- BA~CÁRIOS - SOUSA- PB , CNPJ rl

0 07 . 486 . 876 /0001 -39 , neste ato 
representado por J0sé Wag~er ~edrosa aocha, 9rasileiro, Casado , Empresário , residente e 
domiciliado r.a R.!a :saa.:: :·.o:::-e:.ra de Q:.1e:.roça, 05, 3a-:cá.::.:.os Sousa PB , CPF n° 
25 1 . 945 . 424-53 , Car:eira de Ice~~.:.dade n° 6SS6:!.~ ~S?/PB, doravante simplesmence 
CONTRATADO, decidiram as part:es con-:: rat:antes a ssinar o presen;:e contraco , o qual se 
regerá pelas cláus ulas e cond:.ç5es se.:;Lir.t:e:o : 

CLÁUSULA PRIME IRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRt'\'I·O : 
Este contrato d~cJrre da ~icitüçao mcdalidarie Pregão Pre sencia l n° 00032 /2015 , processada 
nos termos da Lei Fede:::-al r: 0 10 . 520 , de !, • ci.= julho d e 2002 , Decreto Municipal n° . 
079/2007 ' de 28 de Dezet.ili.ro de 2007 I Decre;:c !•bnicipal n° . 370/2013 , de 30 de Dezembro de 
2013 , e subsidiariamer.te pela Lei Federal n° 8 . 66 6 , de '21 de j unho de 1993 e suas 
a lterações posteriores , bem como a ~ei Complemen~ar n° 123 , de 14 de dezembro de 2006 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO : 
O presente cont ra to tem ?Cr obje to : REGI STRO DE PREÇO para 
acesso à internet co~ configuração , instalação e moncagem 
administrati vas cio mur.:cípio de v.:.eirópo.lis - !?3 . 

serviço de 
destinados 

provimento de 
as a tividades 

o f ornec imen to e/ou pres tação dos serviços deverão obedece r rigorosamente às condições 
expressas neste :..nstn:mento, pro~os-.:a apresentada , Preçrão Presencial n° 00032/2015 e 
instruções de Co;:t!·ata:!te , d'Jcumentos esses ;::ue ficam fazendo partes incegran tes do 
presente con traso , .:.ndependent:e de cransc~ição . 

CLÁUSULA TERCE IRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor to'.:a:. des:.e co:-.:.::ato , a :Jase cio preço proposto, é ce R$ 18 . 000 , 00 (DEZOITO t1IL 
REAIS ) . 

CLIÍ-USULA QUARTA - DO REJ>..,.)\JS~AME:!TO: 
Os preços cont.r.~t ddos são f: ;(OS pelo períocj <e :;rr. ano , exceto para os casos p revistos no 
Ar t. 65 , §§ 5Q e 6°, da Lei 8 . 666/93 . 
Ocorrendo o desequilí0rio econô:nicc-.::.nance:ro do con craco, poderá ser restabelecida a 
relação que as pa:=:-tes ~3Ctvara~ :.nicialme~ce , n~s cermos do ;:::c . &5 , Inciso II , Alínea d , 
da Lei 8 . 666/93 , nediante comp rov2. ç~o docu1nentcl e requerimen co expresso do Contra tado . 
No caso de .reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro do ?reço inicialmen;:e 
registrado o gerenc.:.ador ào s.:.ste::-,a , se ju:.gar conveniente, poderá opta.r pelo 
cancelamento do preço , liberar:óo o :cr!'lececo::- ao comprorn.:.sso assurr.ido sem aplicação de 
penalidades , cu determinar a negociaç&o. 
Quando o p.reço registrado torr:a r - se inferior ao pra ticado 
fornecedor rão pucier ~onrar o corr~romis5o ir:icial~en:.e 

requerimento ao gerenciador do s istema, devi dament e 
comprobatórios da ele·Jaç ao ao preço .:.r.icialmente pac t uado , 
canc e lamen t o de seu registro . 

no mercado , e o respectivo 
assumido poderá media:1te 
instruído com elementos 

pedi r o r ealinhamento ou o 

Na ocorrênc:. a do preço registrado torna - se superior ao praticado no mercado , o 
gerenciador do sisr.ema notificará o :::-especti vo fo r>1ecedor, visando à negocia ç ão para 
redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado , mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade P. e~pec.:.fi~ações . Da~do - se por infrucífera a negociação, será 
desonerado o fornecedor e~ re:a;ao ao ccrre~pc~den~e ite~ e cancelado o seu registro , sem 
prej uizo das per.alidades cahiveis . 
O realinhame:~to c.e verá ser !)rE:cedido de pe-s.q~isa de preços prévia no mercado , banco de 
dados , índ~ces o~ :a~e!as ~f~c~a:.s e/ot. ~~~ros ~eics diS?On ~veis que assegurem o 

vantamenro adequado das oc~Gições de rr.~"caio , e~vo:vendo ~odos os elemen tos ma teri a is 
ra fins de guarda:::- ;: justa rer.:uneração ao objEto contratado e no embasamento da decisão 

de deferir ou re~eitar o ~edido . 

Definido o valor máxi:no a ser paço pelo C:<.C , o nove preço pa.ra o :::-espectivo item deve:::-á 
ser consignado a~ravés de aposc~~a~ento na ALa de ~egistro de ?reços , ao qual estará o 
fornecedor v inculado . 



Na ocorrência de ca~ceia~e~~o ~o registre de 
proceder à nova l.icir:ação para efe t.1.var a 
direito a recurso ou inde~izaçãc . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

preços para de~erminado i tem , poderá 
correspondent e contratação , sem que 

As despesas corre rão por CO'-t:a da seguin~e coração , co~st~~te do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Viei r opolis . 

C~PSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
o pagamen to será efetuado na Tesou:::-aria do Contratante , mediante processo regular , d 
seguinte maneira : Mensalmente, para ocorre r ~o prazo de trinta dias , contados do period 
de adimplemento de cada pArcela . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS : 
O prazo máx ireo para a execução do OOJer:o ora conr:ra tado , conforme suas características , 
que adtni te prorrogação nos casos previs tos pela Lei 8.666 /9 3 , está abaixo indicado e ser 
cons iderado a par r:~ :::- da assi~ar:~ ra do Contra~c : 

Início : 10 (dez ) dias 
Conclusão : 12 (do ze ) meses 

O prazo de 7 i gência do presente co~:ra:o será determinado : 12 (do ze ) meses , c onsiderad 
da da ta de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o 9agamen -co re lat ivo ao f o rnec imen to ou pre ~· t:açào dos serviços efetivamen t 
realizados , de ac::>rdo ccrr. ê s :::espec:.ivas c.:..ã :..:sulas do presente contra to ; 
b - Proporc ionar ac Ccnt::-a l.aao c.odos os !':le:os necessários para o fie l fornecimento o 
prestação dos serviços contra :.aàos; 
c - Notifica:- o Co:::.ra cado s obre q~a.:..que r :.rregc.:..aridad•? encontrada quanto à qualidad 
dos produtos Oü serviços , exerce~do a mais ampla e comple t a fi scali zaçã o , o que nao exime 
o Con tratado a e sua s respon sacil~dade s contra:uais e legais . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executa r dev~dame~te c fornecimento ou J~rv: ços descritos na Clá usu la corr esponden te 
do presente contra to , dent:::-o dos meL·~ores parâmetros de qualidade est:abelecidos para o 
ramo de atividade ~elacionada ao objeto con t ratual , com observância aos prazos 
est i pulados ; 
b - Responsabi lizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fisca l , 
civi l , tributá ria e traoa:his ta , bem como por :odas as despesa s e comprom:ssos a ssumidos, 
a qualquer tír: u.:..o , pe:-a~te seus :o:::-necedore s o~ t erceiros em razão da e xecuçã o do ob jeto 
contratado ; 
c - Manter pr~pos~c capacitado e i dôn2o , acaito pelo Cont :-atante , ql!ando da execução do 
contrato , que o represente integralme nte em todos os seus a tos ; 
d - Permi t.ir e f acilita r a fiscalização do Cont r atan te devendo p r esta r os infor mes e 
esclarecimentos sol~c~tados ; 

e - Será responsá,·e l pelos danos causados di :::-etamente ao Cont.rata n te ou a terce iros , 
decorrentes de sua culpa ou do.:..o ~a e xecução do co~trato , não exclu~ndo ou reduz indo essa 
responsabi lida dE:: a ::. scal .:.zaçã.~ o:.: o acompan~arr.ento pelo ó r gão i~::eressado ; 

f Não cede :- , c.rans : erir ou s ub -cont.rata r , no todo ou em par te , o objeto deste 
instrumento , s em o cor.r.eci~e~~o e a devida a:.:~ ~~~ zação expressa do Contratante ; 
g Mant.er , duran:.e a vigê~~" a cc cont. "a~o , em c ompa tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas a s condições de habilita ção e qualificação exigidas no respectivo 
processo l ic:..tG.tóc::::: , ap.:eser.:a-:co a.:> Co::r.:-~:.a:"!:.e os àocu.r:l2::tos necessários , s empre que 
solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO : 
Este contra to pode :::-á s2r alterado , un i latera lmente pela CoP tratante ou por acordo entre 
as partes , nos casos previstos ~o Jl.rt . 65 , vedado efetuar acrésci.mos nos quantitat ivos 
fixados , e será rescindido, de pleno di re ito , conforme o à ispost.o nos Artigos 77 , 78 e 79 
da Lei 8 . 666/93. 

- DAS PENALIDAryES : 
injus~a em deixar de cumprir as obr igações assumidas e !)receites l egais , 

s · itará o Contra::ado , gara~t.ida a prévia defesa , às s eguintes penalidades previs:as no s 
Arts . 86 e 8'i da Lei 8 . 666/ 93 : a - ?.dver tênr; ja ; b - mul t:a de mora de 0 ,5% (zero vírgula 
cinco ;:>or cer:<:o) aplicada sob:::-e o valor ào .::o:-1-c rato po~ dia de atraso na entrega, no 
início ou na execução do obj eto or a contrata do ; c - multé de 10% (dez por cento) sobre o 
valor contrat.a do pela i nexecução tor:al ou parcia l do contra t o ; d s imul taneamer.te , 
qualquer das pena:idades cao~veis fu:: da2entadas na Lei 8 . (i66/93 e r.a Lei 10 . 520/02 . 

CLÁUSULA DÉCI~~ SEGUNDA - DO FORO: 



Pa ra d i rimi r a~ questoes d8correntes deste ~0ntrato , as pa r tes elegem o Foro da Coma ca 
de Sousa . 

E, por es tarem de pienc acordo , fc: lavrado c presen te contrato em 02(duas ) vias , o q 1 
vai assinado pelas par ::es e per cit.:as ;:es::er:-.u:;has . 

Vieiropolis - PB , 20 de Julho de 201 . 

TESTEMUNHAS 

ékuwiJCf1V !/Jv4 dt ~ 


